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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.131/2022, CUITÉ – QUARTA - FEIRA, 16 DE NOVEMBRO DE 2022 
qua 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 618/GAPRE, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO REALIZADO ATRAVÉS DO EDITAL Nº 001/2019 PARA 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DELIBERA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas por lei e, 

 

Considerando a homologação dos aprovados em Concurso Público 

realizado por esta Prefeitura Municipal em 14 de julho de 2019, publicada no 

Diário Oficial do Município no dia 02 de outubro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. ALEX ROQUE TRAJANO FONSECA, 

portador da cédula de identidade nº 003.198.258 SSP/RN e CPF de nº 

105.881.104-50, na função de Motorista B, do grupo ocupacional denominado 

Apoio Operacional, no Cargo de Auxiliar Operacional III, do subgrupo AOP3, 

tendo como código definido no CBO 7823-05, matrícula F14007, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, para prestar uma carga horária de 40 (quarenta) 

horas semanais, com salário definido na tabela específica inserida no Plano de 

Cargos e Salários aprovados pela Lei Municipal de nº 1.066, de 31 de março de 

2016 c/c com a Lei Municipal de nº 1.185, de 03 de agosto de 2018. 

 

Art. 2º Os candidatos nomeados serão submetidos ao Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos do Município de Cuité instituído pela Lei Municipal nº 

281/92, de 03 de julho de 1992.  

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Cuité, em 16 de novembro de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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